
PROCESSO Nº : 16.652-9/2018
PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA
GESTOR : ANTONIO DOMINGO RUFATTO
ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GOVERNO DO EXERCÍCIO DE 2018
RELATOR : CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF

RAZÕES DO VOTO 

Diante  dos  Relatórios  emitidos  pela  Secretaria  de  Controle  Externo  de 

Receita e Governo, Secretaria de Controle Externo de Previdência Municipal e do Parecer  

do Ministério Público de Contas, passo a análise dos resultados fiscais e financeiros das 

contas anuais de governo do exercício de 2018 de Paranaíta, sob a responsabilidade do 

Sr. Antonio Domingo Rufatto.

Inicialmente,  cabe registrar  que o agente  político  cumpriu  os percentuais 

constitucionais na área da educação e saúde.

Saliento que na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino foi  aplicado o 

correspondente a  38,13% (trinta e oito vírgula treze por cento) das receitas provenientes 

de impostos  municipais  e  transferências  estadual  e  federal,  cumprindo o  disposto  no 

artigo 212 da Constituição Federal.

No que diz respeito ao FUNDEB, foram aplicados  76,83%  (setenta e seis 

vírgula  oitenta  e  três  por  cento)  na  valorização  e  remuneração  dos  profissionais  do 

magistério da educação básica em efetivo exercício na rede pública, de acordo com os 

artigos 60, inciso XII do ADCT/CF e 22 da Lei 11.494/2007.

Em relação à saúde, foram aplicados 46,27% (quarenta e seis virgula vinte e 

sete por cento) do produto da arrecadação dos impostos, conforme determinam os artigos 

156, 158 e 159, inciso I, alínea “b” e § 3º da Constituição Federal, atendendo, portanto, os 

artigos 198, § 3º da CF e  7º da Lei Complementar nº 141/2012.
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As  despesas  com  pessoal  foram  realizadas  de  acordo  com  os  limites 

contidos na Lei Complementar nº 101/2000, conforme quadro reproduzido a seguir: 

RCL: R$ 58.209.840,54 (cinquenta e oito milhões, duzentos e nove mil, oitocentos e quarenta reais e vinte e 
cinquenta e quatro centavos)

Pessoal Valor no Exercício R$  (%) RCL (%) Limites Legais Situação
Executivo 26.934.948,80 46,27 54 Regular
Legislativo 1.233.779,49 2,12 6 Regular
Município 28.168.728,29 48,39 60 Regular

Os repasses ao Poder Legislativo ocorreram até o dia 20 de cada mês e 

alcançaram 6,99% (seis vírgula noventa e nove por cento) da receita base do exercício de 

2018,  observando o limite estabelecido no artigo 29-A da Constituição Federal.

No  tocante  à  execução  orçamentária,  constatou-se  um  resultado 

superavitário de R$ 4.411.080,40 (quatro milhões, quatrocentos e onze mil, oitenta reais 

e quarenta centavos).

Além disso, o município apresentou disponibilidade financeira no valor de R$ 
7.214.606,03  (sete milhões e duzentos e quatorze mil e seiscentos e seis reais e três 

centavos), indicando que para cada R$ 1,00 de restos a pagar inscritos, há R$ 23,63 de 

disponibilidade financeira e, portanto, equilíbrio financeiro. 

No relatório Preliminar da Secretaria de Controle Externo de Previdência foi 

apontada apenas uma irregularidade de natureza grave  (DB09. Previdência_Grave_09), 

consubstanciada  na  ausência  de  comprovação  dos  recolhimentos  devidos  nas 

competências de novembro e dezembro de 2018, referente ao termo de parcelamento n. 

00537/2017 pactuado com a Unidade Previdenciária.

A  irregularidade  foi  observada  no  Demonstrativo  de  Informações 

Previdenciárias e Repasses  –  DIPR em consulta ao Sistema CADPREV, realizada pela 

equipe técnica dia 16/05/2019. 
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Posteriormente,  o  gestor  comprovou  com  documentos  (Doc.  n. 

179370/2019)  que  os  valores  devidos  foram  pagos,  motivo  pelo  qual,  igualmente  à 

Unidade  Técnica  e  ao  Ministério  Público  de  Contas,  concluo  pelo  saneamento  da 

irregularidade.

No  Relatório  Preliminar  da  Secretaria  de  Controle  Externo  de  Receita  e 

Governo foram apontadas três irregularidades de natureza grave (CB02, CB07 e FB09). A 

Unidade Técnica,  após a análise  das alegações de defesa apresentadas pelo  gestor, 

concluiu pelo afastamento do achado 1.1 (CB02) e permanência dos achados 2.1 (CB07) 

e 3.1 (FB09).

A primeira irregularidade (CB02 - item 1.1) versa sobre a inconsistência 

dos demonstrativos contábeis, diante da constatação de divergência de valor entre os 

saldos das Fontes de Recursos no Demonstrativo do Superávit/Déficit Financeiro (DSF) 

do Balanço Patrimonial(BP) Consolidado e os saldos das contas, extratos e conciliações 

bancárias constantes nos documentos físicos digitalizados.

Em sua  defesa,  o  gestor  demonstrou  que  o  somatório  feito  pela  equipe 

técnica  dos  saldos  bancários  e  de  caixa  (que  corresponde  aos  ativos  financeiros  no 

Balanço Patrimonial), conforme valores constantes nos documentos físicos, foi incorreto e 

que para compará-lo com o total das fontes de recursos do quadro do Superávit/Déficit 

Financeiro é necessário deduzir, antes, os passivos financeiros, o que não foi feito.

Além  disso,  pontuou  que,  apesar  de  a  equipe  técnica  ter  apurado  uma 

diferença de R$ 477.208,63 (quatrocentos e setenta e sete mil, duzentos e oito reais e 

sessenta  e  três  centavos)  no  quadro  comparativo  por  ela  elaborado,  mencionou 

divergência de R$ 517.396,69  (quinhentos e dezessete mil, trezentos e noventa e seis 

reais e sessenta e nove centavos) na descrição da irregularidade imputada ao gestor.

A Unidade Técnica acolheu as razões de defesa, reconheceu os erros de 

cálculo e considerou a irregularidade sanada. 
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O  Ministério  Público  de  Contas  também  opinou  pelo  afastamento  da 

irregularidade.

Concordo que os documentos carreados na defesa demonstram equívoco 

no somatório dos Ativos Financeiros e na aplicação da regra de integridade pela equipe 

técnica, haja vista que o saldo das fontes de recursos contida no quadro Superávit/Déficit  

Financeiro  corresponde  à  subtração  entre  os  ativos  e  passivos  financeiros.  Assim, 

coaduno com o afastamento dessa irregularidade.

A segunda irregularidade (CB07 - item 2.1) diz respeito à estrutura e forma 

de apresentação do Balanço Patrimonial  Consolidado, que, segundo a equipe técnica, 

não teria observado o PCASP e as instruções de procedimentos determinadas pelo IPC 

04 (Metodologia  para  Elaboração  do Balanço Patrimonial  -  Apêndice  C),  estando em 

desacordo com as normas e instruções da Secretaria de Tesouro Nacional.

Conforme  a  IPC  04/STN,  o  Balanço  Patrimonial  é  composto  por  quatro 

quadros: Quadro Principal, Quadro dos Ativos e Passivos Financeiros e Permanentes, 

Quadro das Contas de Compensação e Quadro do Superávit/Déficit Financeiro.

Em consulta ao Sistema Aplic (Prestação de Contas – Contas de Governo – 

Balanço Patrimonial  |  Anexo 14 consolidado),  verifiquei  que o Município  de Paranaíta 

apresentou o Balanço Patrimonial Consolidado contendo os quatro quadros exigidos pela 

IPC 04 Todavia, sem discriminá-los uns dos outros devidamente pela aposição de suas 

nomenclaturas. Foram dispostos em sequência, conforme figuras a seguir:
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O gestor  alegou que  a  empresa que  fornece  o  software  contábil  para  o 

município (Ágili) optou por trazer os informes exigidos pela IPC04 em peça única e por 

apresentar o Balanço Patrimonial com leiaute antigo (conforme quadro exemplificativo às 

fls. 31 da parte V da MCASP – 5ª edição, item “05.05.02 ESTRUTURA”)1,  dispondo as 

classes em colunas (os ativos à esquerda e os passivos e patrimônio líquido à direita) ao 

invés de dispor todas as classes na vertical, em linhas, começando pelos ativos, passivos 

logo abaixo e patrimônio líquido na sequência.

A equipe técnica destacou que o quadro principal do Balanço Patrimonial 

não  seguiu  as  regras  de  preenchimento  das  primeiras  43  linhas,  não  consignou  os 

códigos das contas contábeis e não inseriu coluna para Notas Explicativas.

Também  foi  salientada  a  ausência  de  Notas  Explicativas  consideradas 

essenciais para o detalhamento de itens relevantes do demonstrativo, tais como: Créditos 

a Curto e Longo Prazo, Imobilizado, Intangível, Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e 

Assistenciais  a  Curto  e  Longo  Prazo,  Provisões  a  Curto  e  Longo  Prazo  e  políticas 

contábeis relevantes, como as de depreciação, amortização e exaustão.

O Ministério Publico de Contas manifestou que não possui  expertise  para 

1 A  partir da 6ª edição da MCASP, o quadro principal do Balanço Patrimonial aparece em estrutura vertical.
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opinar  a  respeito  dos  aspectos  formais  da  apresentação  do  demonstrativo  contábil, 

limitando-se, assim, a seguir a conclusão da Secretaria de Controle Externo.

Conforme o §1º do art. 3º da Portaria STN nº 634, de 19 de novembro de 

2013, a contabilidade de todos os entes federativos deverão, obrigatoriamente, observar o 

Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP). 

A previsão de inclusão da coluna “NOTA” nos quadros das demonstrações 

contábeis  existe  desde a 6ª edição do MCASP, válido  a partir  do exercício  de  2015, 

segundo a qual a “coluna “Nota” do quadro do Balanço Financeiro  poderá ser utilizada 

para marcar a numeração sequencial das notas explicativas”.

A equipe técnica consignou no Relatório Técnico de Defesa que, apesar de o 

gestor  ter  incluído  os  códigos  das  contas  no  Balanço  Patrimonial  (fls.  16  a  18  do 

Documento  Digital  nº  207703/2019),  para  ter  eficácia,  a  retificação  da  demonstração 

contábil deve ser publicada explicitando, inclusive, o motivo da republicação. Além disso, 

salientou que a demonstração ainda carecia de notas explicativas consideradas mínimas 

pelo MCASP, haja vista que continha apenas uma, tratando dos créditos a curto e longo 

prazo. Assim, a irregularidade foi mantida pela Unidade Técnica.

Após a emissão do referido relatório, vieram aos autos as alegações finais 

(Doc.  n.  228312/2019),  por  meio  das  quais  verifiquei  que  a  demonstração  contábil  

retificada foi publicada no Diário Oficial de Contas de 11 de outubro de 2019, edição n. 

1749 (página 69), com a exposição do motivo, menção aos códigos das contas e cinco 

notas explicativas com relação aos seguintes itens:  Créditos a Curto Prazo e a Longo 

Prazo, Imobilizado, Intangível, Provisões a Curto Prazo e a Longo Prazo e Componentes 

do patrimônio líquido, conforme imagens a seguir:

7

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código QQ6IN4.



8

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código QQ6IN4.



Considerando que a própria defesa reconheceu o leiaute defasado, coaduno 

com  a  Unidade  Técnica  e  o  Ministério  Público  de  Contas  pela  manutenção  da 

irregularidade.  Todavia,  diante  das  medidas  retificadoras  adotadas  pelo  gestor,  da 

presença de todas as informações contábeis exigidas, bem como da ausência de prejuízo 

na  interpretação  das  informações  constantes  no  balanço  patrimonial  apresentado, 

considero suficiente recomendar ao chefe do Poder Executivo que os demonstrativos 
contábeis  dos próximos exercícios observem mais  precisamente as prescrições 
das normas contábeis em vigor.

A  terceira  irregularidade  (FB09 -  item 3.1) apontou que  a  abertura  de 

crédito adicional especial  não assegurou a compatibilidade com o PPA 2018-2021 e a 

LDO/2018 por não terem sido informadas pelo jurisdicionado no sistema APLIC duas leis  

em 2018 para alterações de R$ 2.825.000,00 na LDO e de um total de R$ 3.625.000,00 

no PPA, conforme tabelas a seguir, extraídas do relatório técnico preliminar:

9

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código QQ6IN4.



A defesa  argumentou  que  as  referidas  leis  autorizaram  a  abertura  dos 

créditos  adicionais  e  previram,  expressamente,  a  atualização  das  LDO  e  PPA,  para 

constar as alterações orçamentárias.

Após a análise dos argumentos da defesa, a Secretaria de Controle Externo 

de Receita e Governo reconheceu que os textos das referidas leis contém previsão de 

compatibilidade.  Contudo,  manteve  a  irregularidade  porque  o  jurisdicionado  não 

encaminhou, via Sistema Aplic, nas cargas mensais as alterações ocorridas nas Leis nº 

1007  e  nº  1030/2018,  prejudicando  o  acompanhamento  concomitante  e  a  análise  da 

execução orçamentária do município.

O  Ministério  Público  de  Contas  afirmou  que  foi  comprovada  a 

compatibilidade  das  referidas  leis  com  o  Plano  Plurianual  e  a  Lei  de  Diretrizes 

Orçamentárias, mas sugeriu a alteração da classificação da irregularidade de FB09 para 
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MB03, mantendo-se a gravidade da conduta, diante da constatação dos auditores de  que 

as respectivas informações não haviam sido encaminhadas ao Aplic.

Em consulta ao Sistema Aplic, constatei que a Lei nº 1.007/2018, aprovada 

dia 09/03/2018, foi enviada ao sistema dia 28/05/2018 e a Lei nº 1.0130/2018, aprovada 

dia 23/11/2018, dia 19/12/2018, conforme prints abaixo:

Fonte: Aplic>Informes Mensais>Leis/Decretos>nº Lei 01007/2018 (tecle [L])>arquivos localizados.

Fonte: Aplic>Informes Mensais>Leis/Decretos>nº Lei 01030/2018 (tecle [L])>arquivos localizados.

Assim,  tendo  em  vista  que  a  irregularidade  foi  mantida  unicamente  em 

virtude da afirmação de que as leis não foram enviadas via Aplic e que, em consulta ao  

sistema, constatei que elas foram remetidas pelo gestor ao sistema Aplic, e que a época 

da elaboração do relatório técnico preliminar já constavam, há meses no sistema, divirjo 

das unidades técnica e ministerial e considero-a sanada.

Encerrado o exame das irregularidades, registro que a Unidade Técnica e o 

Ministério Público de Contas, em análise da Lei Orçamentária Anual, apontaram como 

excessiva a autorização para abertura de créditos adicionais até o limite de 30%. 
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Dessa  forma,  seguindo  o  entendimento  do  colegiado  do  Plenário  deste 

Tribunal, compreendo pertinente  recomendar ao chefe do Poder Executivo para que 
na  próxima  Lei  Orçamentária  Anual  apenas  autorize  abertura  de  créditos 
suplementares até o limite de 15%.

Diante de todo o exposto, em sintonia parcial com a manifestação técnica e 

ministerial,  concluo pela manutenção da irregularidade MB03 de natureza grave,  com 

realização das recomendações discriminadas acima para o aperfeiçoamento da gestão 

pública.  Além disso, registro que o cumprimento dos limites constitucionais e legais e os 

resultados positivos destacados no início do meu voto conduzem a emissão de parecer 

prévio  favorável  à aprovação das contas anuais de governo do exercício de 2018 de 

Paranaíta.

DISPOSITIVO DO VOTO

Ante o exposto, com fulcro nos artigos 31, §1° e 2° da Constituição Federal, 

210, I, da Constituição Estadual, 26 e 31 da Lei Complementar Estadual nº  269/2007, 29, 

I e 176, § 3°, do Regimento Interno e 5º, §1º, da Resolução Normativa nº 10/2008 deste  

Tribunal de Contas,  acolho, em parte,  o Parecer nº 4.809/2019, da lavra do Procurador 

de Contas, Gustavo Coelho Deschamps e VOTO no sentido de:

I) emitir PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL à aprovação das contas anuais 

de governo do exercício de 2018 da Prefeitura Municipal de Paranaíta, de 

responsabilidade do prefeito,  Sr.  Antonio Domingo Rufatto, tendo como 

corresponsável o contador, Sr. Itagiba Dela Jiustina (CRC-MT 006.689/O-0), 

visto  que  foram  cumpridos  os  dispositivos  constitucionais  relativos  à 

aplicação  anual  em  saúde  e  ensino,  bem  como  os  exigidos  pela  Lei 

Complementar nº 101/2000;

II) afastar as irregularidades DB09, CB02 e FB09 e manter a irregularidade 

CB07;
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III) recomendar, nos termos do art. 22, § 1º, da Lei Complementar Estadual 

nº 269/2007 (Lei  Orgânica do TCE/MT), ao chefe do Poder Executivo de 

Paranaíta que:

III. a) siga fielmente as normas em vigor no que tange aos aspectos formais 

de apresentação e divulgação dos demonstrativos contábeis;

III.b) reduza o percentual de autorização para abertura de créditos adicionais 

para  o  máximo  de  15%  (quinze  por  cento)  na  elaboração  da  Lei 

Orçamentária  para  os  próximos  exercícios,  em  conjunto  com  o  Poder 

Legislativo.

Pronunciamento  elaborado  com  base,  exclusivamente,  no  exame  de 

documentos de veracidade ideológica apenas presumida (art. 176, § 3°, da Resolução 

Normativa nº 14/2007).

É como voto.

Tribunal de Contas, 29 de outubro de 2019.

(assinatura digital)2

CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF
Relator

2 Documento  assinado  por  assinatura  digital  baseada  em  certificado  digital  emitido  por  Autoridade 
Certificadora credenciada, nos termos da Lei Federal n° 11.419/2006
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